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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

BELICHES E COLCHÕES 

 

1- OBJETIVO: 

 

O presente Termo de Referência destina-se a AQUISIÇÃO DE BELICHES E 

COLCHÕES, para atender as necessidades das unidades que compõem a Polícia 

Militar do Estado do Rio de Janeiro. 

O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, 

de acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.  

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado”.(lei nº 10.520/2002) 

 

A pretensa aquisição será processada por meio de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico, efetuado pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS previsto 

no Inc. II do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Inc. I, II, III 

e IV do Art. 3º do Decreto nº 46.751/19. 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

I – “quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações freqüentes.” 
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II – “Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de 

serviços para o atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programa 

de governo.” 

 

III – “Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 

ou em regime de tarefa.” 

 

IV – “Quando pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela administração.” 

 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 

Preliminarmente impende destacar, o Estudo Técnico Preliminar, remetido e 

exarado pelo Sr. CEL PMALEXANDRE ASSUMPÇÃO SALVADOR, DIRETOR 

DE ABASTECIMENTO .Responsável pela CORREÇÃO DOS ÓBCES do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), CAP PM RG 67.018 ANDERSON SODRÉ DE SOUZA 

IDENTIDADE FUNCIONAL: 229955-5 , de onde foram extraídas as informações 

utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais 

como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada 

para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de 

caráter específico, os quais, foram inseridos nesse Termo de Referência. 

Atualmente a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro conta com um efetivo 

total de 44.643 policiais militares, e dentro deste universo temos 21.987 policiais 

militares que trabalham na atividade fim e 13.606 policiais militares que trabalham na 

atividade meio. Dentro das escalas de serviço policial militar encontra-se à de 24 

horas, o que implica dizer que o policial dentro deste horário deverá poder descansar. 

            Não obstante existem também as necessidades relativas ao descanso dos 

policiais militares em curso sob o regime de semi-internato, e os policiais militares que 

residem em municípios longínquos da Unidade em que trabalham os chamados 

residentes, gerando com isto a necessidade de um local apropriado e digno para o 

repouso do policial militar, atendendo desta forma ao princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana. 
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Considerando o aumento significativo do efetivo da corporação ocorrido nos 

últimos anos, que conseqüentemente demandou um maior aporte logístico por parte 

das unidades subordinadas. 

Considerando que os materiais existentes nos alojamentos são insuficientes 

para atender as demandas das Unidades, bem como se encontram em estado de 

deterioração em virtude do prolongado tempo de uso a que estes materiais foram 

submetidos. 

Cabe ressaltar, que os alojamentos das unidades devem possuir condições 

suficientemente adequadas para atender além do efetivo de serviço, principalmente 

quando se trata de batalhões especiais, cujo emprego maciço de seu efetivo, se dá em 

regime de prontidão. 

  Por outro lado, os colchões existentes nas diversas Unidades da SEPM em sua 

grande maioria devido ao uso e ao tempo de aquisição estão deteriorados e necessitam 

de substituição, bem como os beliches estão em quantidades insuficientes para atender 

as demandas das Unidades. 

             Devido à grande variedade de policiais militares que utilizarão o colchão, 

sendo que dentre estes temos desde policiais altos e pesados até policiais baixos e 

leves, ficando prejudicados à aferição por esta forma de medição, opinando o Diretor 

de Abastecimento pela aquisição de colchões e beliches novos para atender à referida 

demanda. 

Justificamos a necessidade de abertura de processo licitatório visando à 

contratação de empresa para fornecimento de colchões e beliches, tendo em vista que 

devido à grande procura do objeto por parte das unidades da corporação, se torna mais 

viável a aquisição de colchões e beliches novos em vez de tentar repará-los, uma vez 

que o reparo caberia apenas aos beliches por não existir a possibilidade de contratação 

de empresa para o reparo de colchões no mercado. 

Com base no panorama exposto, esta contratação tem por objetivo viabilizar a 

aquisição de beliches e colchões dentro dos parâmetros exigidos para garantir uma 

eficiente continuidade da atividade policial Militar. 
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3 - OBJETO:  

 

MEMÓRIA DE CALCULO: 

Para se estabelecer a quantidade necessária do número de colchões, foi 

realizada uma consulta on-line junto a todas as Unidades da Corporação pelo endereço 

https://forms.gle/ENxy3GMRaNsUhaRk8, onde foi levantado o número total de 

colchões e beliches necessários para suprir a demanda corporativa, sendo este número 

de 4.944 para os colchões e 2,472 para os beliches. 

 

 

Descrição Sumária: 

Tabela 1. Especificações técnicas e quantidades da SEPM 

 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 

01 32020 

COLCHAO,MODELO: SOLTEIRO, DENSIDADE: 

D45, TRATAMENTO: ANTIACARO, ANTIMOFO, 
ANTIALERGICO, ACABAMENTO: TECIDO, 

DIMENSAO (C X L X H): 188 X 78 X 17-SOLTEIRO 

CM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE  

Código do Item: 7105.020.0010 

UN 4.944 

02 135507 

CAMA - TIPO: BELICHE, MODELO: SOLTEIRO 2 

LEITOS, MATERIAL ESTRUTURA: METAL, 

ACABAMENTO: SUPERFICIAL COM PINTURA 

ELETROSTATICA, SISTEMA DE MONTAGEM 

POR ENCAIXE SEM USO DE PARAFUSOS, COR: 
PINTURA ELETROSTATICA EPOXI-PO SECAGEM 

COM ESTUFA A 2800, LARGURA: 

COMPRIMENTO 2,0,LARGURA 0.78, COM 

ESCADA E ESTRADO EM COMPENSADO NAVAL 

DE 10 MM, QUANTIDADE GAVETAS: SEM, BAU / 

CRIADO MUDO: SEM- Código do Item: 

7105.006.0036 

UN 2.472 

 

 

ESTOQUE: 

Atualmente a Diretoria de Abastecimento, a qual é responsável pelos Depósitos 

de Materiais da SEPM, não possui em seus estoques nenhum colchão de solteiro ou 

beliche para atender a demanda da corporação. 
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Alguns fatores principais devem ser levados em conta na hora da escolha do 

colchão e do beliche, sendo o peso e altura, densidade do colchão, espessura do 

colchão e tamanho da cama, e no caso do beliche o material de fabricação sendo o 

mais resistente possível como é o caso do aço galvanizado. Existem dois tipos 

principais de colchões disponíveis no mercado atualmente, os colchões de mola e os 

de espuma. 

Para que a administração pública possa adquirir o bem se faz necessário a 

atribuição da especificação técnica mais vantajosa para a corporação, sendo analisada 

a questão de durabilidade, uso e conforto do policial militar. Vamos começar pelo 

modelo com a tecnologia mais popular. Além de ser mais barato, o colchão de espuma 

será mais facilmente encontrado do que o de molas. Pessoas com problemas de postura 

ou dores nas costas vão ter mais benefícios com o modelo de espuma, pois ele confere 

maior sustentação à coluna. Na hora de comprar o item, o principal ponto a observar é 

a densidade da espuma, pois é esse número que vai determinar a firmeza e a 

capacidade de peso que ele poderá suportar. Um colchão com densidade menor, além 

de ficar “mole”, irá se desgastar muito mais rápido. 

 

Descrição Detalhada: 

Beliche: 

Com relação ao beliche opina-se pelo material de fabricação em aço 

galvanizado, pois nesse processo o aço é revestido com uma camada de zinco bem fina 

que vai impedir a corrosão do material, pois além de atender as condições de peso dos 

policiais mais pesados terão suas condições de durabilidades prolongadas.  

Desta forma, fica opinado pelo requisitante a  aquisição do colchão de espuma 

de densidade do nível D45, com o tamanho de 188 cm de altura x 78 cm de largura x 17 cm 

de altura. 

 

Órgão Aderente 

GSI - GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO UN QTD 
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01 32020 

COLCHAO, MODELO: SOLTEIRO, DENSIDADE: 

D45, TRATAMENTO: ANTIACARO, ANTIMOFO, 
ANTIALERGICO, ACABAMENTO: TECIDO, 

DIMENSAO (C X L X H): 188 X 78 X 17-SOLTEIRO 

CM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE  

Código do Item: 7105.020.0010 

UN 16 

02 135507 

CAMA - TIPO: BELICHE, MODELO: SOLTEIRO 2 

LEITOS, MATERIAL ESTRUTURA: METAL, 

ACABAMENTO: SUPERFICIAL COM PINTURA 

ELETROSTATICA, SISTEMA DE MONTAGEM 
POR ENCAIXE SEM USO DE PARAFUSOS, COR: 

PINTURA ELETROSTATICA EPOXI-PO SECAGEM 

COM ESTUFA A 2800, LARGURA: 

COMPRIMENTO 2,0,LARGURA 0.78, COM 

ESCADA E ESTRADO EM COMPENSADO NAVAL 

DE 10 MM, QUANTIDADE GAVETAS: SEM, BAU / 

CRIADO MUDO: SEM- Código do Item: 

7105.006.0036 

UN 04 

 

DA QUANTIDADE (ÓRGÃO ADERENTE) 

 

Esta solicitação se justifica em virtude dessa Diretoria executar serviços de 24 horas 

no atendimento as demandas de transportes aéreos, em missão oficial de dignitários 

e/ou autoridades no âmbito da administração pública, direta e indireta, entre outras.. E 

ainda, considerando que os itens solicitados irão suprir as necessidades de trocas dos 

existentes que se encontram com muito tempo de uso, desgastados e danificados, já 

não atendendo de forma ideal aos servidores. O pleito visa prioritariamente, assegurar 

condições dignas aos que pernoitam nessa base, para melhor desenvolverem as suas 

atividades. Esclareço que temos em nossas instalações um total de 07 (sete) beliches, 

sendo que 04 (quatro) deles estão danificados e ainda que o efetivo de 24:00 horas 

compreende em: - 01 (um) fiscal de dia - 01 (um) mecânico de aeronaves - 01 (um) 

bombeiro militar (prevenção de riscos) - 02 (dois) policiais militares (guarda da base 

DGOA) - 02 (dois) ou mais pilotos em caso de necessidade de pernoite. 

 

 

QUANTIDADE TOTAL – SOMATÓRIO DOS ÓRGÃOS 

Levando em consideração a quantidade pretendida de beliches e colchões da SEPM, 

mais o quantitativo pretendido pelo GSI, chega-se a conclusão de um total de: 4.960 

(Quatro mil novecentos e sessenta) Colchões e 2.476 (Dois mil quatrocentos e setenta e seis) 

Beliches. 
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4 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA: 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

 

A empresa CONTRATADA deverá entregar os materiais solicitados através de 

ordem de fornecimento em até 30 (trinta) dias. 

 

LOCAL DE ENTREGA PARA SEPM: 

 

A entrega deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 

10h00min e 16h00min, no seguinte endereço: na sede da DABast, Av. Feliciano 

Sodré, 190, Niterói/RJ, CEP: 24030-011. Contatos através do e-mail: 

dmec_dabst@pmerj.rj.gov.br e Tel 21 2717-6250. 

 

LOCAL DE ENTREGA PARA GSI: 

DGOA - Av. Borges de Medeiros, 1.444 - Lagoa/Rj. 

eliseu@gsi.rj.gov.br – (21) 23345502 

 

 

 

CONDIÇÃO DE ENTREGA:  

 

A entrega poderá ser feita por qualquer meio admitido em lei e tecnicamente 

viável, sempre com comprovação de entrega e as quantidades deverão ser entregues 

mediante Ordem de Fornecimento expedida pela Contratante, tendo em vista que a 

Diretoria de Abastecimento (Dabst) não possuir espaço físico suficiente para o 

armazenamento em uma única entrega. 

  Todo material deverá ser entregue em embalagens adequadas para proteger o 

conteúdo contra danos durante o transporte, desde o fornecedor até o local da entrega, 

sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes, por rodovias não 

pavimentadas, marítimos e/ou aéreos.    
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   As embalagens deverão ser adequadas para armazenagem por período mínimo 

de 01 (um) ano, nas condições citadas anteriormente e deverá constar a quantidade e 

demais informações exigidas na legislação em vigor.   

A empresa vencedora adequará se necessário, seus métodos de embalagem, a 

fim de atender às condições mínimas estabelecidas acima, independentemente da 

inspeção e aprovação das embalagens pelo Órgão/Entidade contratante ou seu 

representante legal.     

  

5 – AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

           A empresa deverá encaregar-se pela descarga do material no local citado. 

           A pretensa aquisição deverá ser nova e entregue acondicionada em suas 

embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua 

originalidade e integridade, devendo estar acondicionados e embalados conforme 

praxedo fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com 

indicação do material contido, volume, data de fabricação e fabricante. 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da 

lei nº 8.666/93, dispensando o recebimento provisório nas hipóteses estabelecidas no 

art. 74 da mesma Lei. 

O material será recebido inicialmente de forma provisória, e tão logo 

constatada a conformidade de suas especificações técnicas, embalagens e quantidade, 

o mesmo será recebido definitivamente. 

O recebimento do material estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, embalagens e quantidade, cabendo à verificação ao 

representante do CONTRATANTE.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita 

execução do Contrato. 

Salvo se houver exigência a ser cumprido pelo judiciário, o processamento de 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da unidade de 

recebimento, na forma do disposto no parágrafo 3º. Do art. 77 do Decreto 3.149/80. 



Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Policia Militar          9 | P á g i n a  

 

A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por comissão 

constituída de 2 (dois) menbros designados pelo Comandante da Unidade de 

Recebimento, conforme ato de nomeação. 

A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que esta necessitar e que forem necessários aos desempenhos de suas atividades. 

A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a 

responsabilidade da contratada, nem a exime de manter fiscalização própria. 

O recebimento dos materiais estará condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, cabendo à verificação ao representante do Contratante.  

Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos, os materiais 

serão rejeitados pela comissão de recebimento da SEPM. 

 

A CANDIDATA deverá entregá-lo em perfeitas condições de funcionamento, 

acompanhado inclusive com manual de operações.  

Todos os itens deste processo deverão ser fornecidos com todos os acessórios 

mencionados nas especificações técnicas, devendo ser estes, provenientes de um único 

fabricante, a fim de garantir a manutenção dos níveis de segurança especificados, 

através da perfeita integração entre todos os componentes.  

 Os materiais serão entregues novos, em perfeito estado de funcionamento, 

configurados e ajustados para uso imediato, limpos e com acessórios necessários para 

sua conservação. Serão totalmente aplicáveis sem a necessidade de realizar alterações 

ou adaptações estruturais posteriores e fabricados para este fim.  

As características técnicas deverão seguir o estabelecido na especificação 

técnica apresentada neste Termo de Referência. 

Não serão aceitos produtos que estejam em desacordo com as especificações 

constantes deste termo. 

 

6– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A Empresa contratada deverá comprovar capacitação técnica, por meio de 

Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público 
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ou Privado, que demonstrem haver prestado, a contratada, serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos congêneres ao objeto desta licitação. 

A empresa contratada deverá apresentar documento demonstrativo de 

capacidade técnica, como por exemplo, atestado de capacidade técnica para que possa 

comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

prazos e/ou quantidades com o objeto a ser licitado. 

Os requisitos de qualificação técnica deverão respeitar os limites legais – 

havendo contrariedade às normas licitatórias, o requisito exigido será desconsiderado 

ou adaptado a legislação. 

 

 

7– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO: 

 

Em virtude da não obrigatoriedade de contratar imediatamente com o licitante 

detentor do registro de preços, segundo a doutrina especializada, entende-se pela 

desnecessidade de prévia dotação orçamentária para os procedimentos licitatórios 

realizados pelo Sistema de Registro de Preço. 

 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, apud TCE/MT processo         

nº. 9.305-0/2012: 

Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração 

deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no 

aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há 

necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o 

Sistema de Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, 

não obriga a Administração Pública face à expressa disposição legal 

nesse sentido. (Destaquei) 

 

 

Outro aspecto a destacar, ainda com relação à premissa em evidência, cabe 

ressaltar o §2º do Art. 10 do Decreto nº 46.751/19. 

 
§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. (Destaquei) 

 

8– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente 

de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco 
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Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

O pagamento será realizado à vista, conforme quantidade fornecida, e depois 

de devidamente atestada sua entrega. 

 

 

09– GARANTIA: 

 

O prazo de garantia do bem fornecido será de 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação.   

A data para cálculo da garantia deve ter como base o dia do recebimento 

definitivo do material.    

O fornecimento dos itens deverá também atender às regras constantes no 

Código de Defesa do Consumidor.    

Em qualquer caso ficarão a expensas do fornecedor, os custos com transporte 

para  reparos e trocas que se fizerem necessárias, sem ônus para o Órgão requisitante.    

 Todo material objeto deste ETP deverá atender às normas técnicas de 

fabricação, em especial às do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial), cito ABNT/NBR 13579 de 04 de agosto de 

2011. 

 

10- GARANTIA CONTRATUAL 

 

Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 2% (dois por 

cento) do valor do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após 

sua liberação. 

Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas para que seja mantido o percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 
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Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu 

valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do Contrato. 

Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de 

cunho econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos 

públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras. 

 

Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-

se de fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos 

contratos. 

     Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos 

fechados até o fim. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas 

sérias e comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço 

para concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim. Ou seja, a exigência 

da garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas 

também para o fornecedor. 

     Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 2% (dois por cento) 

de garantia contratual e não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade. 

Igualmente, tal valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à 

Administração eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se 

não ocorrem em razão do integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser 

levantado pela contratada. 

 

11 – PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

O objeto deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do 

cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do 

CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme 

ato de nomeação. 
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12– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

unidade quando da entrega dos produtos; 

 

 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação dos 

materiais fornecidos em relação às especificações constantes deste Termo de 

Referência; 

 Sempre que necessário, convocar o representante da CONTRATADA, se for o 

caso, para esclarecimentos e negociações, visando os interesses das partes; 

 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio do servidor 

designado para esse fim; 

 Aplicações de sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital, caso 

do não cumprimento de alguma exigência do contrato mesmo que haja correção de 

eventuais irregularidades. 

 

 

13– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

   Entregar o produto dentro do prazo, conforme especificações e condições 

contidas neste Termo de Referência e também na proposta apresentada, prevalecendo, 

no caso de divergência, as especificações e condições do Termo.   

   Substituir de forma imediata material que estiver fora das especificações 

estabelecida ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a 

contratante. Entende-se como forma imediata de substituição o prazo de, no máximo, 2 

(dois) dias úteis a contar do recebimento de requerimento por parte de qualquer 

funcionário da empresa fornecedora. O requerimento deverá ser por escrito, inclusive 

via e-mail expedido pelo ente contratante.   
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  O material entregue em substituição deverá ser de marca, modelo e 

especificações técnicas idênticas ao substituído, porém pode ser de lote de fabricação 

distinto.   

  Caso o novo produto apresente o mesmo defeito, caracterizando, portanto, falha 

no processo de fabricação da marca, o fornecedor ficará obrigado a entregar produto 

de outro fabricante, com mesma especificação técnica e qualidade igual ou superior na 

forma do item 3 (três).  

 

 Acatar todas as orientações legais da Administração Pública, sujeitando-se a 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas.   

 Manter durante a entrega total do material, todas as condições de habilitação e de 

qualificação exigidas no procedimento licitatório.  

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas no fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração 

Pública. 

      Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do material.  

Das despesas de entrega: todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes, 

custos trabalhistas e demais despesas que, porventura, ocorrerem serão de 

responsabilidade da empresa vencedora.    

 

 

14- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS: 

 

        O julgamento reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

          O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência será definido 

posteriormente, depois de empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu 

valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa. 

 

15–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 
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 A inexecução, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  

  Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 

cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  

 

  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto 

Estadual nº 3.149/80;  

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será 

imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na 

forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, 

neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.  

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência 

exclusiva do Secretário de Estado. 

 

  A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 

não executadas; 
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b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade 

por perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 

do Decreto Estadual n.º 3.149/80.  

 

 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário 

faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 

prazo devido.   

 

 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação.  

 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo 

não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação 

das sanções administrativas. 

  Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que 
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será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente.   

 

  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

            A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado 

que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 

respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

   Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

   A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 

caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 

10 (dez) dias, no caso da alínea d. 

 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as 

sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos 

de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto 

perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

 As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de 

Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a 

Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o 

extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades 

citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão 

dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 

do Rio de Janeiro. 
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16– RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA: 

 

CB Fabio de Alvarenga Martins, RG: 100.374, Id. Funcional: 5018829-1 alterado por 

CB PM Bruna de Souza Rodrigues Mateus, RG: 96.424, Id. Funcional: 5005564-0 

 

17 – GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO: 

 

GESTOR:  

a) CAP PM RG 40.354 WAGNER DE MEDEIROS CORREA; 

FISCAIS: 

b) 3º SGT PM RG 82.419 RONALDO ARAÚJO MENEZES WICKBOLT; 

c) CB PM RG 88.687 ALESSANDRO DE MATOS MACHADO; 

d) CB PM RG 86.521 DENECYR LIBANIO DA S. JUNIOR. 

 

  

18– CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não 

sanadas no instrumento convocatório (Edital), poderão ser esclarecidas junto à: 

 

- Diretoria de Abastecimento, localizada na Avenida Feliciano Sodré, 190 – Niterói / 

RJ Tel: 21- 2717-6250. 

 

- GSI - Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro - Av. Borges de Medeiros, 1.444 - Lagoa/Rj – (21) 23345502 

 

19 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I - MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO  
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ANEXO II–MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

ANEXO III – MAPAS DE RISCO 

 

 

 

 
 

DATA DA ÚLTIMA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Em, 04 de maio de 2021.  
 
 
 
 
 

 
 

 
BRUNA de Souza Rodrigues Mateus 

CB PM RG. 96.424 
ID. FUNC. 5005564-0 

                   ____________________________________________________ 

Responsável pela formalização do Termo de Referência 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO  

 

 

Cliente: Secretaria de estado de polícia militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

Item Descrição Unidade  Quantidade 

1 

COLCHAO,MODELO: SOLTEIRO, 
DENSIDADE: D45, TRATAMENTO: 
ANTIACARO, ANTIMOFO, ANTIALERGICO, 
ACABAMENTO: TECIDO, DIMENSAO (C X L 

X H): 188 X 78 X 17-SOLTEIRO CM, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE  

Código do Item: 7105.020.0010 

UN 

SEPM GSI 

4.944 16 

Valores Detalhados Valor Unitário  Valor Total 

A Valor Líquido      

B Custos Indiretos      

C Tributos      

D Lucro      

A+B+C+D Total      
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Item Descrição Unidade  Quantidade 

2 

CAMA - TIPO: BELICHE, MODELO: 
SOLTEIRO 2 LEITOS, MATERIAL 
ESTRUTURA: METAL, ACABAMENTO: 
SUPERFICIAL COM PINTURA 
ELETROSTATICA, SISTEMA DE MONTAGEM 
POR ENCAIXE SEM USO DE PARAFUSOS, 
COR: PINTURA ELETROSTATICA EPOXI-PO 
SECAGEM COM ESTUFA A 2800, LARGURA: 

COMPRIMENTO 2,0,LARGURA 0.78, COM 
ESCADA E ESTRADO EM COMPENSADO 
NAVAL DE 10 MM, QUANTIDADE 
GAVETAS: SEM, BAU / CRIADO MUDO: 
SEM- Código do Item: 7105.006.0036 

UN 

 
SEPM 

 
GSI 

 

 

 

 

2.472 

 

04 

Valores Detalhados Unitário  Total 

A Valor Líquido      

B Custos Indiretos      

C Tributos      

D Lucro      

A+B+C+D Total      

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

 

Validade da Proposta: (prazo não 

inferior a 60 dias)  

Prazo de entrega do material: 

(Prazo não superior a 120 dias)  

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

Dados para pagamento: 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________. 

Observações:_______________________________________________________. 

Vendedor Responsável:______________________________________________. 

Telefone para Contato: (____)_________________________________________. 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº:       PROCESSO Nº:  

SETOR SOLICITANTE:                                                                                                  ATA Nº:  

ÓRGÃO EMISSOR: 

Secretaria de Estado de Policia Militar 

FORNECEDOR:  

ENDEREÇO:Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de Janeiro/RJ C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP:20.031-040 C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02 ENDEREÇO FORNECEDOR: 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA  BAIRRO: 

SETOR DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CIDADE:  ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA: CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA  

TELEFONE: 

 

Email:  

TELEFONE:  DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:        AGÊNCIA:                  CONTA:  

HORÁRIO DE ENTREGA:09:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-

feira 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

ITEM 

NÚMERO 

DE 

ESTOQUE 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO (R$) GLOBAL (R$) 

01       

02       

OBSERVAÇÕES: 

 
Todo material deverá ser entregue na conforme cronograma e locais previstos no Termo de Referência..  

- O prazo de entrega do objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima. 

- Os produtos deverão ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria de licitações e Projetos, conforme dispõe a Ata de 

registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente. 

- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a amostra, devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser desenvolvida 

quando da entrega do lote, para atestar a conformidade do material. 

- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência.  

- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

 

TOTAL: R$ 
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ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS (GSI) 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº: PROCESSO Nº: 
SETOR SOLICITANTE: ATA Nº: 

ÓRGÃO EMISSOR: GSI - Gabinete de Segurança Institucional do Governo 
do Estado do Rio de Janeiro 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: RUA Pinheiro Machado s/nº 
 Laranjeiras | Rio de Janeiro  

 
C.N.P.J. DO FORNECEDOR 

CEP: 22.231-090 C.N.P.J: 

34.560.393/0001-00 

ENDEREÇO FORNECEDOR: 

 

PRAZO DE ENTREGA: 
 

BAIRRO: 

SETOR DE ENTREGA: Diretoria Geral de Operações Aéreas (DGOA) 
CIDADE: ESTADO: RJ 

ENDEREÇO DE ENTREGA: Rua Borges de Medeiros, 1444 
Lagoa, Rio de Janeiro 
Local: Lagoa Rodrigo de Freitas 
CEP:22470-003 

 

TELEFONE: Email: 

TELEFONE:  (21) 2332-2818 
 DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

HORÁRIO DE ENTREGA:06:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta- feira OBSERVAÇÕES: 

Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta  
ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
 

ITEM 

NÚMERO 

DE  

ESTOQUE 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

PREVISÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO (R$) GLOBAL (R$) 

01       

02       

OBSERVAÇÕES: 
 

- O prazo de entrega do objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os itens ser devidamente entregues no local descrito no item acima. 
- Os produtos deverão ser entregue no local descrito no item acima mediante ordem de fornecimento confeccionada pela Diretoria de Licitações e Projetos, conforme dispõe a 
Ata de registro de Preços, o contrato ou instrumento equivalente. 
- O fornecimento de todos os materiais deverá ser feito rigorosamente de conformidade com a amostra, devidamente identificada pela comissão, a qual deverá ser 
desenvolvida quando da entrega do lote, para atestar a conformidade do material. 
- Todos os itens deverão ser fornecidos em conformidade com o material descrito no Termo de Referência. 
- Todos os produtos deverão ser fornecidos com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e pra zo de validade. 
- Os produtos deverão ter um prazo de am de 12 (doze) meses. 

TOTAL: R$ 
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DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS 

 

 

ANEXO III 

 

MAPA DE RISCOS 

 

FASE DE ANÁLISE 

 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(    ) Gestão do Contrato 

 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade 

atual utilizando meios confiáveis. 

DLP, através do Setor de 

Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com publicação do 

pregão. 

DLP, através do Setor de pregão. 

 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE:  ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 
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IMPACTO: (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente 

interpretados pelos licitantes 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica 

para maior conhecimento a cerca do 

objeto pretendido 

DLP, através do Setor de Termo 

de Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 

questionados, e ser for necessário 

encaminhar para alteração por parte do 

requisitante. 

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

 

 

RISCO 03 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no 

atraso no processo de aquisição. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar reuniões com a Assessoria 

Jurídica do Gabinete do Comando Geral 

para avaliar a realização da contratação. 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 04 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na 

perda do processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

Especificar o objeto pretendido com 

informações necessárias e objetivas.  

 

Unidade solicitante 
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2. 
 

 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a 

qualidade pretendida.  

 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

3. Ampla divulgação do edital. DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital 

DLP, através da Coordenadoria 

de Licitações 

 

 

 
RISCO 05. 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

Id. Dano 

1. Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham 

condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de 

fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos 

termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 

Administração e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências 

contidas no Termo de Referência. 

 

 

Coordenador de Licitações e 

seus chefes de setores 

 

 
2. 

 
 

Revisar o Termo de Referência e 

especificar apenas exigências adequadas 

à realidade da SEPM.  

Chefe do Setor de Termo de 

Referência 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há.  – 

 

 

RISCO 06 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(  X   ) Baixa ()  Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Designação de servidores para fiscalização do contrato em número 

insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização 

ineficiente e imprecisa. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

 

 

Designar para a equipe de fiscalização 

(técnica e administrativa) servidores com 

expertise no objeto da licitação e com 

disponibilidade para a realização de uma 

fiscalização efetiva 

Comandantes, Chefes, Diretores 

das Unidades Administrativas 

contempladas com a aquisição 

do objeto 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

RISCO 07 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas, 

porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de 

contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

Realizar reuniões com Representante 

Técnico da Unidade Solicitante e da 

DLP. 

Unidade Solicitante e DLP 

2. 

 

 

 

Designar 01 servidor de cada seção 

envolvida para trabalhar exclusivamente 

na elaboração das informações técnicas 

necessárias à licitação. 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há. – 

 

 
RISCO 08 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no 

processo para a aquisição do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
 
 

Designar o protocolo de classificação do 

processo como “URGENTE”, garantindo 

assim uma tramitação célere pelos 

diversos setores envolvidos na instrução 

processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, 

Assessoria Jurídica do Gabinete 

Comando Geral, DOR, DGAL, EMG) 

 

DGAL 

 

 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. Comprometimento das diversas Unidades 

Administrativas envolvidas no processo, 

no intuito de viabilizar tempestivamente a 

licitação.  

DLP, Chefe do Setor de 

Pesquisa de Mercado, Assessor 

Jurídico da SEPM, DOR, 

DGAL, Subchefe Adm. do 

EMG. 

 

 
RISCO 09 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência 

elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na 

conclusão do Termo de Referência. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realização de reuniões de alinhamento 

entre a equipe de planejamento e o 

Ordenador de Despesas responsável pela 

subscrição do Termo de Referência em 

questão. 

 

 

DGAL e Coordenadoria de 

Licitações 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

 

Não há. 

 

– 

 

 

RISCO 10 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     ) Baixa (     )  Média ( X )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode 

culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no 

acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em 

falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e 

quantidades super ou subestimadas. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Fazer levantamento de acordo com a 

realidade das Unidades demandantes do 

objeto. 

UNIDADE SOLICITANTE 

Id Ação de Contingência Responsável 
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1. 

 

 

 

 

Determinar aos setores técnicos 

competentes a elaboração de planilhas 

com elementos suficientes que 

subsidiem a equipe de planejamento 

com as informações necessárias à 

elaboração da justificativa à 

contratação. 

 
 

 

UNIDADE SOLICITANTE 

2. Celebração de Aditivo contratual para 

acréscimo ou redução quantitativa do 

objeto contratual, observados os limites 

legais. 

 

 

DLP e DGAL 

 

 

RISCO 11 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou 

inidônea. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Utilização do Checklist para verificação 

de conformidade das documentações de 

habilitação técnica e econômico-

financeira das empresas licitantes. 

 

DLP através dos Pregoeiros  

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Pregoeiro realiza diligências, e, caso 

constate a existência de irregularidades, 

submete à análise do Ordenador de 

Despesas para analisar a viabilidade de 

aplicação de penalidade. 

 

 

 

Setor de Pregões da DLP 

 

 

 

RISCO 12 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com 

preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não 

atendimento ao princípio da economicidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 



Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Policia Militar          30 | P á g i n a  

 

 

1. 

 

 

As estimativas de preços prévias às 

licitações devem estar baseadas em cesta 

de preços aceitáveis, tais como os 

oriundos de pesquisas diretas com 

fornecedores ou em seus catálogos, 

valores adjudicados em licitações de 

órgãos públicos, sistemas de compras 

(Comprasnet), avaliação de contratos 

recentes ou vigentes, compras e 

contratações realizadas por corporações 

privadas em condições idênticas ou 

semelhantes. 

 

 

 

 

 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Determinar a adequação da pesquisa de 

preços e, conforme o caso, do Termo de 

Referência. 

 

 

DGAL 

 

 

 

RISCO 13 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o 

atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a 

proposta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

 

 

Conferência e controle da vigência das 

propostas. 

DLP através do Setor de 

Pesquisa de Mercado 

 

2. 

Reunião com o Ordenador de Despesas 

para cientificá-lo do risco e alinhar 

providências. 

 

DLP 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Determinar a revalidação das propostas DGAL 

 

 

RISCO 14 

 

PROBABILIDADE:  
IMPACTO: 

( X )  Baixa (    )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
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1. 
Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no 

Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não 

atendimento ao princípio da publicidade. 
Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 

Aplicação do Checklist pelo Órgão 

responsável. 

DLP através da Coordenadoria 

de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Pregoeiro emite a justificativa e 

providências cabíveis. 

DLP, através do setor de 

Pregões 

 

 

 
RISCO 15 

 
PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 
(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 
(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 
 

1. 
Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento 

convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, 

bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de 

falência ou descumprimento contratual por parte da contratada. 

 
Id Ação Preventiva Responsável 
 

1. 
 
 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade do procedimento, após a 

assinatura do contrato. 

 

DLP – através da Coordenadoria 

de Contratos e DOR ou DF 

 

Id Ação de Contingência Responsável 
 

1. 

 

Notificar a Contratada requerendo 

providências acerca da garantia.  

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

2. 

Em caso de não atendimento, após 

descumprimento reiterado, instaurar 

processo de aplicação de penalidade na 

forma do T.R/EDITAL. 

 

DGAL  

 

 

 

 

RISCO 16 

 

PROBABILIDADE:  

IMPACTO: 

(     )  Baixa ( X )  Média (    )  Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

 

1. 

Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do 

contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII 

da Lei n.º 8.666/93. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 

 

 

Realizar a conferência e controle da 

conformidade das documentações 

obrigatórias, após a assinatura do 

contrato, utilizando-se para tanto de 

Checklist. 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

Id Ação de Contingência Responsável 

 

1. 

Notificar a Contratada para que possa 

regularizar sua documentação, e, 

concomitantemente, suspender, 

temporariamente, a assinatura do 

contrato e aditivos. 

 

 

DLP através da Coordenadoria 

de Contratos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


